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ERRATA 

 

EDITAL PRODONTO/POSGRAP/UFS N° 03/2020  

 

 

No item 5.3.2.1, letra a) 

 

ONDE SE LÊ: 

 
“A avaliação de currículo terá caráter classificatório e eliminatório, sendo eliminado nessa 
etapa os candidatos que não alcançarem uma das seguintes condições: 
a)           Pontuação inferior a 10 (dez) pontos;” 

 

 

LEIA-SE 

 
“A avaliação de currículo terá caráter classificatório e eliminatório, sendo eliminado nessa 
etapa os candidatos que não alcançarem uma das seguintes condições: 
a)           Pontuação inferior a 20 (vinte) pontos;” 


